


 

APRESENTAÇÃO 

 

 

É com uma enorme satisfação que que a Acerva Tocantinense, e seus parceiros,                         
anunciam o I Concurso Tocantinense de Cerveja Artesanal - Estilo Livre             

BJCP 2015. Este concurso tem abrangência nacional, e a finalidade de propagar e                       
incentivar a cultura cervejeira no estado do Tocantins, bem como em todo território                         
nacional. Serão considerados válidos todos estilos catalogados no BJCP 2015.  

Nós da Acerva Tocantinense nos comprometemos em dar feedback a todos os                       
cervejeiros caseiros sobre suas receitas enviadas, para que a partir das avaliações dos                         
juízes os cervejeiros possam aprimorar suas técnicas e produzir sua próxima cerveja                       
ainda melhor. 

Neste concurso contamos com o apoio da Única Marketing, Capim Dourado                     
Shopping, Cervejaria Castelbach, Wings Brew Pub, Quilombos Beer e Agência Tô                     
Online. 

Podem dar início as brassagens, pois os desafio está lançado. 

 

 

 

 

Desejamos a todos boas brassagens e excelentes cervejas, cheers! 

 

José Djair Casado de Assis Júnior 

Presidente da Acerva Tocantinense 

 

 

 

 

 

 

https://www.bjcp.org/docs/2015_Guidelines_Beer.pdf


 

1. O CONCURSO 

 

1.1. O I Concurso Tocantinense de Cerveja Artesanal - Estilo Livre BJCP              

2015 é uma realização da Acerva Tocantinense, e seus parceiros, e passa a ser                           
denominado como CONCURSO neste regulamento. 

1.2. Para este CONCURSO foi estabelecida uma comissão organizadora que tratará da                       
formatação deste CONCURSO, logística e composição do comitê de julgamento das                     
amostras. 

1.3. O CONCURSO é de estilo livre, mas aceitará somente amostras que se                         
enquadrem nos estilos catalogados no BJCP 2015.  

1.4. Este CONCURSO recebe apoio institucional de Única Marketing, Capim Dourado                     
Shopping, Cervejaria Castelbach, Wings Brew Pub, Quilombos Beer e Agência Tô                     
Online. 
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2. COMO PARTICIPAR 

 

2.1. Podem participar do I Concurso Tocantinense de Cerveja Artesanal -               

Estilo Livre BJCP 2015 cervejeiros caseiros de todo território nacional, maiores                  
de 18 anos, incluindo membros da diretoria da Acerva Tocantinense desde que não                         
estejam escritos para comissão julgadora das amostras. 

2.2. É permitida a participação de grupos de cervejeiros, desde que seja indicado UM                           
AUTOR e até TRÊS COAUTORES. 

2.3. Os juízes e auxiliares do CONCURSO poderão ter amostras inscritas, porém não                         
poderão trabalhar na mesa aonde sua amostra está sendo julgada. 

2.4. Somente é permitida a participação de cervejeiros (AUTORES ou COAUTORES) não                       
profissionais que não possuam qualquer vínculo profissional com qualquer                 
cervejaria. 

2.5. É vedada a participação de amostras produzidas em estabelecimentos comerciais                     
ou com fins comerciais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3. CERVEJAS E ESTILOS 

 

3.1. Esse é um concurso ESTILO LIVRE. Onde serão aceitos todos os estilos                         
catalogados no guia BJCP 2015.  

3.2. O julgamento das amostras atenderá as normativas e diretrizes do BJCP. Para                         
saber mais sugerimos consultar o guia em suas versões original e traduzida. 

3.4. As inscrições em estilos que possuem variações, de 29 a 34, deve informar o                             
estilo base e os ingredientes especiais. Sem essas informações, sua cerveja não será                         
julgada.  

3.4.1. Muitas amostras são desclassificadas de concursos por estarem                 
escritas em estilo equivocado, por exemplo, uma cerveja Witbier com cascas de                       
limão, tem que se inscrever no estilo 30A, pois o estilo 24A Witbier não contempla                             
cascas de limão. Informe o estilo base como 24A Witbier e o ingrediente especial                           
como cascas de limão. Stout com madeira deve ser inscrito no 33A ou no 33B se a                                 
madeira for embebida em algum destilado. Saison com frutas tem que ser inscrita na                           
29A. Dubbel com açúcar mascavo tem que entrar em 31B. New England IPA entra em                             
21B Specialty IPA: New England IPA. Session IPA entra como 21B Specialty IPA:                         
Session IPA. 

3.5. Em caso de dúvidas sobre o regulamento envie um e-mail para a comissão:                           
acervatocantinese@gmail.com ou através do site do concurso             
(https://acervatocantinense.wixsite.com/concursoacervato). 
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4. CRONOGRAMA 

 

A partir do início da divulgação pública deste edital considera-se lançado o I                         

Concurso Tocantinense de Cerveja Artesanal - Estilo Livre BJCP 2015 e           
seguirá o cronograma que segue, encerrando-se os prazos sempre as 23:59 das datas                         
estipuladas. 

4.1. Início das inscrições: 25/06/2019 

4.2. Término das inscrições: 09/08/2019, ou atingir o limite de 100 amostras. 

4.3. Início de recebimento das amostras: 29/07/2019 

4.4. Término do recebimento das amostras: 12/08/2019 

4.5. Julgamento das amostras: 15/08/2019 

4.6. Anúncio dos vencedores: 18/08/2019 

4.7. Em caso de alterações cadastrais nas amostras, como inclusão ou exclusão de                         
autoria, adequação de estilo, entre outras, estas devem ser feitas até o dia                         
24/07/2018, comunicando as alterações através do email             
acervatocantinense@gmail.com. 

4.8. A devolução das fichas de avaliação serão realizadas por email até o dia                           
20/08/2019. 
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5. INSCRIÇÕES 

 

5.1. As inscrições serão consideradas válidas, desde que os participantes as realizem                       
dentro do período previsto no cronograma, ou seja, de 25/06/2019 a 27/07/2019 (ou                         
antes disso, caso atinja o limite de 100 amostras inscritas) e realizem o pagamento                           
referente a inscrição. 

5.2. A taxa de inscrição tem os seguintes valores por amostra: 

5.2.1. R$30,00 (trinta reais) para membros adimplentes da Acerva                 
Tocantinense. 

5.2.2. R$50,00 (cinquenta reais) para os demais participantes. 

5.3. Serão permitidas a inscrição de até 5 amostras por participante, ou grupo de                           
participantes. 

5.4. Cada amostra deverá ser inscrita individualmente, ou seja, os participantes                     
deverão preencher um formulário para cada receita inscrita e efetuar um                     
pagamento para cada amostra. 

5.5. As inscrições devem ser realizadas pelo link: 
 https://acervatocantinense.wixsite.com/concursoacervato. 

5.6. O preenchimento do formulário não garante a inscrição das amostras, e os                         
pagamentos não efetuados em até 5 dias corridos serão considerados desistentes e                       
terá o registro dessa amostra cancelado. 

5.7. Os pagamentos serão gerenciados pelo Mercado Pago. 

5.8. Após a compensação dos pagamentos os participantes receberão um email com                       
a confirmação da inscrição e um formulário para ser afixado nas amostras a serem                           
enviadas para o CONCURSO. Amostras que não estiverem com os formulários fixados                       
conforme as indicações serão eliminadas. 

5.9. Sob nenhuma hipótese serão estornados os valores pagos com as inscrições, em                         
caso de desistência, poderá ser realizadas as alterações cadastrais dentro dos prazos                       
previstos neste edital. 

5.10. Se as compras dos insumos forem realizadas na Quilombos Beer,                     
presencialmente ou pelo webcommerce (https://quilombosbeer.loja2.com.br/),         
será concedido um voucher de desconto no valor de R$5,00 (cinco reais) nas                         
inscrições das amostras para o CONCURSO. 
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6. RECIPIENTES ACEITOS 

 

6.1. Para o CONCURSO devem ser enviadas 3 unidades para cada inscrição. 

6.2. Serão aceitas no CONCURSO os seguintes recipientes:  

a. Garrafas de vidro maiores que 499 mL, na cor âmbar, sem marcas ou                         
inscrições. Permitidas as garrafas com a inscrição “cerveja”. Não permitidas                   
as que contém algum nome de cervejaria ou marca como “baden baden”, por                         
exemplo. 

b. Latas maiores que 399 mL, de alumínio, sem marcas ou inscrições. 
c. Garrafas PETs maiores que 499 mL, na cor âmbar, permitidas as garrafas com                         

a inscrição “cerveja”. Não permitidas as que contém algum nome de                     
cervejaria ou marca como “baden baden”, por exemplo. 

6.3. Serão aceitas no CONCURSO as seguintes tampas:  

a. Metálica do tipo coroa do modelo “pry-off”, qualquer cor. Serão aceitas                     
tampas com inscrição “cerveja” ou “cerveja artesanal”.  

b. Modelo “flip-top” desde que sem nenhuma inscrição ou logotipo de alguma                     
cervejaria. 

c. Para as PETs, as tampas podem ser de qualquer cor, com lacre inviolado, e                           
não podem ter qualquer inscrição como “coca-cola”, por exemplo. 

d. Rolhas de cortiça ou sintéticas. 

6.4. As amostras que possuírem marcas físicas, cuja finalidade é de identificar a                         
amostra, serão automaticamente desclassificadas como, por exemplo, riscos, trincas,                 
cola de rótulos, logotipo de cervejarias, durex, fitas, etiquetas e etc.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

7. ENVIO 

 

7.1. As amostras devem ser entregues dentro do prazo estabelecido (29/07/2019 a                       
12/08/2019) no endereço: 

 
A.C. Cervejaria Castelbach. 

Av. NS-02, quadra 402-Sul, lote  14. Plano Diretor Sul, Palmas-TO. CEP:  77021-608. 

a. As amostras podem ser entregues pessoalmente das 9h às 17h horas, ou                       
enviado via Correios ou transportadora. 

b. Os custos, o método de envio, o prazo e o estado de entrega das amostras são                               
de total responsabilidade do participante, de modo que envios à cobrar não                       
serão aceitos.  

7.2. Cada garrafa deverá conter um formulário de identificação, que será enviado por                         
email após confirmação da inscrição. A ausência deste implica em desclassificação. O                       
formulário deverá ser afixado na garrafa com elástico ou qualquer outra coisa que                         
não deixe qualquer marca de cola na garrafa.  

7.3. A comissão organizadora não se responsabiliza por amostras que sofreram                     
avarias no transporte ou qualquer degradação do sabor do produto como oxidação e                         
outros traços de envelhecimento.  

7.4. As garrafas que chegarem espumando ou quebradas serão desclassificadas.  

7.5. As amostras que as forem enviadas por Correios ou transportadora, deverá                       
chegar no período estipulado. As amostras que chegarem antes ou depois do prazo                         
estipulado serão desclassificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

8. JULGAMENTO 

 

8.1. A etapa de julgamento ocorrerá em evento fechado exclusivo à comissão                       
organizadora do CONCURSO, juízes e auxiliares.  

8.2. O corpo de juízes será formado por: 

a. Juiz ou aspirante a juiz BJCP; 
b. Sommelier de cervejas e/ou mestre em estilos formado no Brasil ou exterior; 
c. Mestre-cervejeiro ou profissional de produção de cerveja; 
d. Pessoa com reconhecida capacidade técnica em cerveja.  

8.3. Os juízes e auxiliares participarão de forma voluntária e sem remuneração.  

8.4. Os juízes farão suas avaliações às cegas. Não serão divulgadas quaisquer                       
informações dos participantes aos juízes. 

8.5. As amostras serão separadas em grupos por semelhanças sensoriais. Então serão                       
formados os grupos de onde os melhores serão selecionados para o Best of Show.  

8.6. Os três melhores de cada grupo receberão certificado.  

8.7. As amostras que obtiverem escore inferior a 30 pontos não são elegíveis a                           
receberem medalhas e nem ir ao Best of Show.  

8.8. O julgamento ocorrerá em três etapas:  

a. Qualificação - onde serão preenchidas as fichas de avaliação. Serão                   
selecionadas as melhores amostras de cada grupo para compor o Best of                       
Show. 

b. Etapa de Seleção ou Semifinal - ocorrerá se necessário para definir as                       
amostras finalistas. 

c. Best of Show – serão eleitas as três vencedoras do concurso. A quantidade de                           
amostras que irão para o Best of Show será a critério dos juízes.  

8.9. Todas decisões dos juízes do CONCURSO são definitivas e irrecorríveis.  

 

 

 

 

 

 



 

9. PREMIAÇÃO 

 

9.1. O grande vencedor do evento terá sua receita produzida na Cervejaria                       
Castelbach, a partir de janeiro de 2020, sendo a data de produção acordada entre a                             
cervejaria, o cervejeiro e a ACEVATO. O ganhador terá direito a 30% do primeiro lote                             
produzido, aproximadamente 90 litros, cujos recipientes devem ser providenciados                 
pelos vencedores. Sugere-se que sejam providenciados barris ou PETs. 

a. Os AUTORES junto com seus COAUTORES poderão participar da brasagem da                     
sua cerveja, porém os custos de transporte e hospedagem para acompanhar                     
esta brassagem será por conta dos AUTORES e COAUTORES. 

b. O nome do AUTOR e COAUTORES deverão constar no contrarrótulo em todos                       
os lotes produzidos da cerveja, ou fixados no Taproom. 

c. O AUTOR deverá enviar a receita ganhadora à comissão do CONCURSO na                       
íntegra e sem alterações. Se este se recusar a fornecer sua receita ou a                           
comissão organizadora julgar a receita inconsistente, incompleta ou               
insuficiente, o ganhador será desclassificado da competição. Nesta situação, a                   
comissão organizadora do CONCURSO terá liberdade de escolher o critério a                     
ser usado para substituir a amostra desqualificada. 

d. A Cervejaria Castelbach, responsável por produzir a cerveja campeã, arcará                   
com todos os custos de produção e comercialização. 

e. A cervejaria está obrigada a produzir ao menos um lote da receita campeã. 
f. A cervejaria se compromete a seguir a receita ganhadora na íntegra.  
g. A cervejaria poderá explorar comercialmente a receita designada a ela por no                       

máximo um ano a partir da data de produção do primeiro lote. Após esse                           
prazo, a cervejaria deverá negociar com o ganhador o direito de continuar                       
produzindo a receita. 

h. Os custos de transporte da produção, taxas, ou impostos excedentes                   
decorrentes de mudanças de alíquotas tarifárias são de inteira                 
responsabilidade do vencedor. 

9.2. Os três primeiros colocados no Best of Show terão direito às seguintes                         
premiações: 

a. O primeiro colocado do terá direito produção da sua receita na Cervejaria                       
Castelbach ficando com 90 litros da receita vencedora, e a elaboração da                       
arte do rótulo pela Agência Tô Online. 

b. O segundo colocado do terá direito a um vale compras na Quilombos Beer no                           
valor de R$ 200,00 e um voucher para consumação de cervejas artesanais no                         
valor de R$ 150,00 na Wings Brew Pub.  

c. O terceiro colocado do terá direito a um vale compras na Quilombos Beer no                           
valor de R$ 100,00 e um voucher para consumação de cervejas artesanais no                         
valor de R$ 50,00 na Wings Brew Pub. 

 



 

9.3. O arte do rótulo da cerveja campeã do concurso será elaborado pela Agência Tô                             
Online sem nenhum custo para a cervejaria, exceto os de impressão. 

9.4. Nenhum dos prêmios de poderão ser convertidos em dinheiro. 

9.5. Todos os prêmios são pessoais e intransferíveis. 

9.6. O frete de todos os prêmios é por conta dos ganhadores. 

9.7. O prazo final para os ganhadores requisitarem os prêmios é 20/09/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 É vedado o uso da marca ACERVA ou do CONCURSO a quaisquer pessoas                           
interessadas (cervejarias, PATROCINADORES, AUTORES, COAUTORES, auxiliares ou             
juízes).  

10.2. Cabe à comissão organizadora decidir quaisquer assuntos que não foram                     
tratados neste regulamento de forma soberana e irrefutável. Também a negociar e                       
decidir quaisquer conflitos de qualquer natureza que venham a ocorrer.  

10.3. As decisões dos juízes e comissão organizadora deste CONCURSO são definitivas                       
e irrecorríveis. 

10.4. Todos os participantes deste CONCURSO declaram e concordam com todos os                       
termos descritos neste REGULAMENTO.  
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